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COMISSÃO DE OBRAS L SERUIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE lei

INICIATIVA: l/ereador Eliinario Fnbri

RELATOR:

N" 113/83

Uüreador Tarcísio ouza

PARECER

Somos pp 1 a a|jx3vaçan da matéria,

Sala das Comiss nes , 15 de de aenibrd de 1Pb 3 ,
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 113/83

INICIATIVA: Vereaásr EliaigriQ FaLris

RELATOR: S@liiaar Buea® Patrísi®

RELATÓRIO

A aatéria é e@Qstit"aei®a®.l e legal,

P A R E C E E

Nata temes a «per. Ssa©s pela aprevaçã© âa matéria

Sala âas C^iaissSes, 05 te âezealr^



ESTADO DO ESPÍKITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ao

Comissão d
Ao dereador

;aj ^

^Presidsn



o

ÍK

ÂulU3-Registre-ss.

Sala das Se-ssGes, ̂ .S...

do Prs3id0iiíe)

ESTADO DO ESPÍBITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPSMIRÍM

í-JLM/83
SCidSfeAÒ

PROJETO PB lEI B!

aprovado F.M DIS(
PO. rjX \I7 Modifica art. 108 da lei 1.124/67
Sela das Sessões, .«<■■■/■

e dá outras providencias»
(Eubric^^^residante)

■yS^Art. 1« — O antigo 108j da lei Municipal 1»124> de 3 8.0
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redaçãos

Art« 108 - As empresas, conçjanMas ou firasas concessio
nárias, compreendidas neste Oapítulo, se o~

brigam a fornecer á Prefeitura, mediante req.uisição do
Gabinete do Prefeito, 65 passagens gratuitas, permanen
tes, numeradas de um a sessenta e cinco, destinadas a®
serviço público,e permitir o ingresso dos fiscais muni
cipais , devidamente credenciados para efeito de fiscal^
aação, sempre q.ue julgarem necessário®

Art® 22 - Esta lei entrara em vigoií na data da sua publicaça®, r£
V" vogadas as disposições em contrarà©®
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(8:iuepTS9iH op ^WT'-'^la.das Sessões, 28 de n de 1983eV

- PMDB
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^6oavAoad¥ justieioatíva
1 época - 1967 - o número de passes previsto pela lei

1124 - 20 (vinte) - parecia suficiente® Hoje, com © aumento do
rnmero de fiscais, devido ao crescimento da cidade e a maior d£
dianda de serviço, há necessidade âe. se 0 atualizar©

Solicitamos aos demais pares o apoio necessário para a
aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 28 de novéàbro de 1983®

imáriu® Pabris^ PMDB
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ilodifiCci art» 108 da iiei l«124/67

e dá oatraü providenciaie

108, da Lei lan-iicipal 1«1245 cie 3 de jEüieiro

1967, pasoa a vigorar con a seguinte rcdaçaoí
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G-abinctc do Prefc-ito, 69 passagens gratuitas, perziancii-

tes, nuncradas do uia u socseiita g cincoj destinadas ao

serviço púllico o iDcnüir o ingresso dos fiscais nuni—

iovidancnte cxédoncieiclos paro, efeito de liscal^
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Sala dno Sessões, 28 dc u_cfKenbro de 1983
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O Pr©f©it;o Municipal de Cachooí-^o ^
<io do Espíto Santo, no uso do suas atrLLs /
que a Camara decretou © ©u sanciono ' ^«Salai F&ço saber

ou sanciono a seguinte lei:

MIHm B Bi OUT^ raoVlXciAs!° BB IWPE-
Título iq

Disposições Gerais-
capítulo I ,

Disposições Prelidinarea -. "

.Uiaoírio BroIcHOBiH^BB ÍslSSíu ^
'"o® à Polícia Mi^aaicteatóvnuáícry ̂'''""' ''
•'^er^ona, Ordem Pública ' ^^^^''i.pal ®m materi.'. cvo laaus.^,,3. W "ZTL" ZoZT"-'''^^''''
--.^aaopot•os Coletivo p „ . Divorçoos Publicar o_  oüxetivo Qq í^í^ssagoiros,-oatatuíndo <,m t . ■ '1=S0C« cctrc P Poiar PÚWlco o oa lUcípl "«ooaoSri.s
geral, a quantos tonHaia par^las^T"''!^"" ®i a® w» noc.n
«uaicipal o aoa Itaaionârios, íihliLTlrZ^^ttT"
oeaorvaacia das dlapoaiqôaa logaia dôato cSs;^ * '

CAPÍlüLO II
Das Infrações o das Ponas ' •

Aru, $a - Constitui inf-=/*acao •^Õ^ln « ~
erarla aos proooitds aSsto Oèãlro o! a, V""" Ofn "
eosolugSos ou doiaais atos taixido" i ' Suaisquor lols, Boojcttoa
Pleno uso do sou podo. " l^T' «o ,

Art ao a ° aamitósfe-ativE,o  í- ~ Sora consMorado irifr.---tor -ho/i t
««üBtrnnecr, praticar ou ^ r - /

^  encarrogados ôa - P5^«^i®ar i:q:.o..oow^da ̂ 50. .r;;;;,
ou dos,a;cr. « --.o do/

>úos os liiTiií-rtci rníi -! ' ""'-^->■•3^irc ©ra multa. cbrinT»limites máximos estabelecidos nÕsto Código. .

u

:tx

■Ao/

- Continua. .



^  a... ... iO.-- iaas «usa», ce .uM-Srtbu, t«He fluM tEt)si»Uas »u
lEtroirea bom vi.isiva±s indioodarea do aau dootluo, ton-

do UM ca parte diantolra e Eur-orlor iaurinada à coito, ® outra //
saíboo, ca parte dianteira, oon uma cuBoraçSo diferocto para oada/
d«stins,

írt. XO70 -Oe Eotoristao ou trooadiros d® auto-Ônibuo não dovorâo/
pannltir o aoosEO do veadadorsa aBbulactos o pooaoao on

broagadcs n© inlàeri.çíz' dos volculoso

"^Art.. 1080 -Â« CT^prosasj^cümpaíQliiasi. ou firaes côiigosjsíoqorlas, 00a-
preftnãidas nosjte CsayitnSio^ b© Dbrip:aa a fomocor à Pí?o«.

íoitura, madiacto raquioiçEo fia Cabinata dr. Profeit®, atrovóo da /
sooroteri» do i'rafoitura,20 (vinto) panoagens e^atuítoo, pormanoc-

, too, nuBoredaa de un a victc, daatinadac ao oorviço púbXiaoS)por-
BlUr o icsresao dos gleesio Eualclpaio, detidamente oredonoiadoo/
paro efeito dp fiecaUaagâu, eeB.-ra que julf;areo ceanaonri».

Art. 1092 -Sorá pormltldo o tráfego de carros extroordlnórioo oa/
qualquer das llnb-e mterizadea, sem alteração doo pro-

çoo do posoasoco eoEuns, oonforme aa neeeesldadoa quo oprcaontaroni
00 dias de festas eu carnaval, solonidada, coapetiçõoo osportivao/
ocaaca santa, dias doPlnadoa. c aos dOBicjoc, Indopandantomonto de
s-QqUííriKOQt© 80 Prefciit© © â© licoaçe Qs-pôclelL. ■■

Art. 1109 -Os serviço^ d© fisosílisjaçSè alnicipal credeaciado pod©»
ra eaciglr da ©mpi-e/sa a punlçã© do qualquor üq ooua

oionarioa qua doaatendam^©3 agontoa da floealiaaçSo, por oscrito o
tootftmnhíàda, dr< que darão ©©nhoclmonto Prc^foito Muoloipal. paa ■
ra obaorvânaia da l«i,

■irt. 111© -O0 veicules «erso rigoreaainoato mantidos sa
^  porlôitô ©stsdíi do íuucioiAam^nt©, oonsan^açgo o asoôio,

cabond© a -üirotoria d© 7iação, Obras o Urbanismo, oompotôaoia para
dando diaee ciôncia ao Prefoito, ro&irar imsdiatamonto d© t^áfogo/
«a quo nãv? satvorGm nossa© condiyõas,
Art. 1122 -üenhuca autorisuçãc, para cspleraçS® dSuaoo servlçsíí, /

^  desde quo dcds a oonSeaaJe cadlccte oeacorrãaoia póbli-
ca, tora of©it© auporior ao do cirxco (5) anos.
ÍÍGiisgraf© feèeca -Com antocodSacia do sosaouta (60) difis a eBprS^a,

compsaMa ou firma comerciai ooacoaQioaári», ogdo
ra roquoror prorrogação por pbríod© igual ao da cutoriKQçio oatori
©r, SC tivcrom cumprid© as obrlgaçSos assumidas c es veículos bo /

- Continup. , ,



caçaos rovogadas as dispcoiçoesi üa contrário,' o oa' oapoclal a
Lüi na 208, do 12.de dezeffiWo do 1952, ono instituiu © CÓdi-o
antorior, .

Oachóoir© d© Itapemiria, 3 dc janoiro d© 1967,

Aüül/ S áiJTAlTA

Prafoit® Municipal



DA
ííLííÔ

Bi-SIíf^O CÔDJGO

iJú t


